
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
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PARECER 04/18 DE 04/05/2018

O Grupo de Regulamentação, em reunião realizada em 04/05/18, entende que

em  unidades  autônomas  residenciais,  constituídas  de  apenas  01  compartimento  principal,

poderão ser  aceitas como área não adensável, as sacadas ou varandas limitadas a 2,50m de

profundidade, considerando a multifuncionalidade do espaço, que contempla uso social naquele

ambiente.
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